
QUARTA-FEIRA,
23 DE ABRIL DE 2025

EDIÇÃO Nº 11.270

SEXTA-FEIRA A DOMINGO,
18 A 20 DE OUTUBRO DE 2024
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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preço, sob o nº. 034/2025-
PMNE, do tipo menor preço por item, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI SEDIADAS LOCAL, conforme especificado no Edital. Do 
Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de gêneros hortifrutigranjeiros. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir das 10 horas do dia 23.04.2025. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 09.05.2025. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 09.05.2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br  
“Acesso Identificado” Mais informações do Edital poderão ser obtidas na 
Unidade de Compras e Licitações, no horário de expediente, de segunda a 
sexta feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida Rocha 
Pombo, 1453, telefone (44-3252 4545) – “email” 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br.  

Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO – 03/2025 - PMNE  
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da 
Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 
da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto Municipal nº 6.059/2023, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO visando CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO 
EXCLUDENTE para contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços médicos no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, nas 
funções de Médico Visitador, Diretor Técnico/Clínico e Médico Clínico Geral 
para a realização de pequenas cirurgias, nas condições estabelecidas no 
Instrumento de Chamamento.Os interessados poderão entregar os documentos a 
partir de 23 de abril de 2025 até a data de 12 de maio de 2025, no Hospital 
Municipal, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 
3252-2128, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e 
das 14h00min às 16h00min, enviados via correspondência, ou, ainda, através de 
e-mail hospital@novaesperanca.pr.gov.br.  Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

QUARTA-FEIRA,
4 DE MARÇO DE 2026

EDIÇÃO Nº 11.440

MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO

OBJETO VALOR TOTAL PRAZO
Medicamentos R$ 953.782,73 07 dias

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2026. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EPI'S 
(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) DESCARTÁVEIS 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Com exceção dos itens 6, 25, 
26 e 27 que são de AMPLA CONCORRÊNCIA, essa licitação é de 
participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, 
Decreto Municipal n.º 8.680/2020, e subsidiariamente na Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006 (Estatuto da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei Complementar Federal n.º 
147/2014. PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 8h59min do dia 25 de 
março de 2026. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 9h do dia 25 de março de 2026. LOCAL PARA OBTENÇÃO 
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do 
Município no site https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no 
menu Licitações Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
a partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso. VALOR 
MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.317.978,70. Luis Fernando Buosi -
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2026. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO DA COZINHA 
COMUNITÁRIA. Essa licitação é de participação exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, considerando o disposto 
na Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, Decreto Municipal n.º 
8.680/2020, e subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), 
bem como Lei Complementar Federal n.º 147/2014. PRAZO FINAL 
PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59min do dia 24 de março de 2026. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 24 de 
março de 2026. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. VALOR MÁXIMO DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 166.686,10. Luis Fernando Buosi - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2026. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
INFANTIS E GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. Essa licitação é de participação exclusiva 
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, considerando o 
disposto na Lei Complementar Municipal n.º 57/2019, Decreto Municipal 
n.º 8.680/2020, e subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), 
bem como Lei Complementar Federal n.º 147/2014. PRAZO FINAL 
PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59min do dia 24 de março de 2026. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 24 de 
março de 2026. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. VALOR MÁXIMO DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 199.918,10. Rodrigo dos Santos Ferreira -
Pregoeiro

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O Presidente do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá e 
Região – SHESSMAR, no uso de suas atribuições Estatutárias, na forma do Artigo 30, Parágrafo 
Único, do Estatuto Social CONVOCA, os representantes dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde de toda a sua base territorial, para  Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
às 08h00m em 1ª convocação e às 08h30m em 2ª convocação, no dia 26/03/2026, quinta-feira, em 
sua sede, sito a Rua Néo Alves Martins, 2999, salas 112, 113 e 114, quando serão tratados os 
seguintes assuntos: 

 
1. Aprovação de critérios de Negociação Coletiva para os empregados (categoria 

preponderante) em Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde dos municípios de 
MARINGÁ, Altamira do Paraná, Araruna, Astorga, Atalaia, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, 
Campina da Lagoa, Campo Mourão, Cianorte, Cidade Gaúcha, Colorado, Corumbataí do Sul, 
Doutor Camargo, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Floraí, Floresta, Flórida, Goioerê, Guaporema, 
Iguaraçu, Indianópolis, Iretama, Itaguajé, Itambé, Ivatuba, Janiópolis, Japurá, Juranda, Jussara, 
Lobato, Luiziana, Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, Moreira Sales, Munhoz de Melo, 
Nossa Senhora das Graças, Nova Cantu, Nova Esperança, Ourizona, Paiçandu, Peabiru, 
Presidente Castelo Branco, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre D'Oeste, Roncador, 
Rondon, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São Jorge do Ivaí, São Manoel do Paraná, São 
Tomé, Sarandi, Tapejara, Terra Boa, Tuneiras do Oeste, Ubiratã e Uniflor, no exercício 2026/2027; 
 
2. Aprovação dos critérios de negociação coletiva para os empregados de categorias 

superiores de nível técnico e/ou categorias diferenciadas em Hospitais e Estabelecimentos 
de Serviços de Saúde dos municípios já relacionados, no exercício 2026/2027. 
 
3. Discussão e aprovação de reivindicações, índices e clausulas com vista a celebração da CCT 

2026/2027, com as categorias relacionadas no item 1 e 2.  
 
4. Concessão de plenos poderes ao presidente para firmar as convenções coletivas e autorização 

para instauração de Dissídio Coletivo, caso necessário. 
 
5- Inclusão de cláusulas que regulem as cobranças sindicais para a categoria. 
 
6- Deliberação sobre a transformação da assembleia em assembleia permanente, até o     

estabelecimento final das Normas Coletivas das categorias. 
 

É FUNDAMENTAL A COMPROVAÇÃO PELO REPRESENTANTE DA CONDIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO/COTISTA DE ESTABELECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE OU O PORTE DE 
PROCURAÇÃO ESPECÍFICA, SOB PENA DE NEGATIVA DE ACESSO A ASSEMBLEIA. 

 
Daoud Nasser 

Presidente em exercício do SHESSMAR 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO

OBJETO VALOR TOTAL PRAZO
Serv. De Oficina R$ 1.464.530,00 07 dias

MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO

OBJETO VALOR TOTAL PRAZO
Serv. De Oficina R$ 493.963,33 07 dias
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